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D E C R E T O NO 3.662.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 
suplementar.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - De conformidade com o inciso I, do artigo 4°, da 
Lei Municipal n2 2.042, de 14 de dezembro de 1998, 
fica aberto no Poder Executivo, Secretaria de Fi
nanças, SubSecretaria de Orçamento e Contabilidade 
um crédito adicional, suplementar, na importância 
de R$ 986.000,00 (novecentos e oitenta e seis mil 
reais), destinado a atender as seguintes dotações 
orçamentárias:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3132 Outros Serviços e Encargos.. . R$ 500.000,00

FP 03.07.021.2.04 - Manutenção das diversas
secretarias.

3132 Outros Serviços e Encargos.. . R$ 34.500,00
FP 03.07.024.2.05 - Implantação do Sistema de

Processamento de Dados.
4354 Amortização da Dívida Pública. . . .. R$ 100.000,00

FP 03.08.033.2.07 - Amortização da dívida pú-
blica.

3131 Ranuneração de Serviços Pessoais . ..R$ 1.500,00
FP 04.16.021.2.09 - Sistema Integrado de Agri

cultura e Abastecimento.

4110 Obras e Instalações......... 10.000,00
FP 10.60.327.1.08 - Ampliação das cedes elé-

tricas.

3120 Material de Consumo......... . R$ 250.000,00
3132 Outros Serviços e Encargos.. .R$ 40.000,00

FP 16.91.575.2.30 - Operação e manutenção da
frota de veículos.
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,R$ 50.000,00

2.2 Secretaria da Educagao
2.2.1 - Aplicação no Ensino
4120 Equip. e Mat. Permanente........

FP 08.41.190.1.14-Anpl.dos equip. ______________
permanentes das emeis SOMA: . . .R$ 986.000,00

Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações orçamentárias:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3131 Remuneração de Serv.Pessoais ...R$ 50.000,00
3192 Desp.de Exercidos Anteriores..... R$ 35.000,00

FP 03.07.021.2.04 - Manutenção das diversas se 
cretarias

3192 Outros Serv. e Encargos....... R$ 50.000,00
FP 08.48.247.2.13 - Eventos Culturais

3192 Outros Serv. e Encargos....... R$ 30.000,00
FP 10.60.325.2.16 - Serviços de limpeza publica

3132 Outros Serv. e Encargos........R$ 50.000,00
FP 16.88.534.2.29 - Manutenção dos serviços de

estrada de rodagem municipal
3259 Outras Transf. à Pessoas...... R$ 10.000,00

FP 15.81.486.2.21 - Assistência social à popula
ção e servidores

3259 Outras Transf. à Pessoas...... R$ 20.000,00
FP 15.81.486.2.22 - Assistência médico-hospita- 

lar à servidores

4110 Obras e Instalações........... R$ 200.000,00
FP 03.07.021.1.01 - Desapropriações

4110 Obras e Instalações........... R$ 10.000,00
4120 Equip.e Mat.Permanente........ R$ 30.000,00

FP 10.58.575.1.05 - Ampliação da usina de asfal
to
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4110 Obras e Instalações............R$ 451,000,00
FP 10.58.575.1.06 - Obras de infra- 

estrutura urbana
4120 Equip.e Mat. Permanente........ R$ 50.000,00

FP 16.88.534.1.09 - Anpl.dos equip. e
mat.permanentes rodoviários ______________

986.000,00

Artigo 39 - Este DecrXto entrara em vigor na data de sua pírb^i 
cação, revog^ià^ as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 12^de-..^bril de 1999. ^

\
ALOISIO VIEIRA 

Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
legislação da Procuradqria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


